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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 146/2024, de 29 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a Aquisição de Material de 

Expediente para suprir as necessidades do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador (HUCFF): Raquel Lopes da Ressurreição Matias / Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques - SIAPE 341****; 

II - Integrante Técnico (HUCFF): Paulo Marcio Pitombo Pereira Lopes / Analista Administrativo - 

Administração - SIAPE 128****; 

III - Integrante Técnico (IPPMG): Paulo Fernando da Silva / Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques 2 - SIAPE 136****; 

VII - Integrante Administrativo (HUCFF): Esther Regina Matias do Nascimento / Assistente Administrativa 

- SIAPE 342**** 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - Elaborar as análises de riscos; 

IV - Elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - Realizar estudo de mercado; 

VI - Realizar a pesquisa de preços; 

VII - Realizar análises técnicas; 

VIII - Prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - Acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 
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Portaria - SEI nº 147/2024, de 29 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho (GT) para tratar da Gestão da Oferta de Assistência Cirúrgica no âmbito 

do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG, vinculado ao Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH- UFRJ/EBSERH). 

Art. 2º São objetivos do GT: 

I. Revisar os fluxos e protocolos de regulação da oferta cirúrgica já existentes; 

II. Elaborar documentos (normas, protocolos de acesso e procedimentos operacionais padrões- POPs) 

necessários para a normatização da oferta cirúrgica; 

III. Implementar os protocolos e POPs elaborados. 

Art. 3º Ficam designados os seguintes membros para compor o GT Gestão da Oferta de Assistência Cirúrgica: 
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Art. 4º O GT será coordenado pela médica Betina Carla Bertrand Simões Calmon Du Pin e Almeida. 

Art. 5º O GT poderá convidar outros profissionais a participarem das reuniões quando a presença deles for 

considerada necessária para o cumprimento dos objetivos. 

Art. 6º As reuniões ocorrerão, no mínimo, a cada quinze dias até a entrega dos documentos normativos da 

gestão da oferta de assistência cirúrgica. 

Art. 7º Os produtos citados nos objetivos deverão ser encaminhados ao Colegiado Executivo para fins de 

análise e posterior institucionalização ao tempo que forem sendo concluídos. 

Art. 8º O GT terá o prazo de um ano para conclusão de suas atividades, podendo esse prazo ser prorrogado 

por igual período, a contar da data de publicação dessa Portaria - SEI. 

Art. 9º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 

relevante. 

Art. 10º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 
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Portaria - SEI nº 148/2024, de 29 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho (GT) para tratar da Gestão da Oferta de Assistência Ambulatorial – 

Consultas e Exames no âmbito do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG, vinculado 

ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH- UFRJ/EBSERH).  

Art. 2º São objetivos do GT: 

I. Revisar os fluxos e protocolos de regulação da oferta ambulatorial já existentes; 

II. Elaborar documentos (normas, protocolos de acesso e procedimentos operacionais padrões- POPs) 

necessários para a normatização da oferta ambulatorial – consultas e exames; 

III. Implementar os protocolos e POPs elaborados. 

Art. 3º Ficam designados os seguintes membros para compor o GT Gestão da Oferta de Assistência Cirúrgica: 
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Art. 4º O GT será coordenado pela enfermeira Vivian Pereira de Paulo. 

Art. 5º O GT poderá convidar outros profissionais a participarem das reuniões quando a presença deles for 

considerada necessária para o cumprimento dos objetivos. 

Art. 6º As reuniões ocorrerão, no mínimo, a cada quinze dias até a entrega dos documentos normativos da 

gestão da oferta de assistência ambulatorial – consultas e exames. 

Art. 7º Os produtos citados nos objetivos deverão ser encaminhados ao Colegiado Executivo para fins de 

análise e posterior institucionalização ao tempo que forem sendo concluídos. 

Art. 8º O GT terá o prazo de um ano para conclusão de suas atividades, podendo esse prazo ser prorrogado 

por igual período, a contar da data de publicação dessa Portaria - SEI. 

Art. 9º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 

relevante. 

Art. 10º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 
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Portaria - SEI nº 149/2024, de 29 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar a lista com Resultado Preliminar da 2ª Fase do processo seletivo para o exercício da função 

gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS), do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), vinculado à Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar (DLIH) do CH-UFRJ/EBSERH, conforme relação abaixo: 

 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 2 dias úteis, a contar da publicação desta portaria, para interposição de 

recurso. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 
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Portaria - SEI nº 150/2024, de 29 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de materiais para cirurgia 

vascular e radiologia intervencionista do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF), 

pertencente ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 

de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos ou 

em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo 

precedente: 

  

I - Integrante Coordenador: Luciana Moura Farjoun da Silva / Médica - Cirurgia Cardiovascular - SIAPE 

176****; 

II - Integrante Técnico: Galdencio Espinosa Lopez / Médico - Cirurgia Cardiovascular - SIAPE 637****; 

III - Integrante Técnico: Paulo Marcio Pitombo Pereira Lopes / Analista Administrativo - Administração - 

SIAPE 128****; 

IV - Integrante Técnico: Francieli Delfino Mota / Analista Administrativo - Gestão Hospitalar - SIAPE 

128**** 

V - Integrante Administrativo: Márcio da Cruz Alvaro / Analista Administrativo - Administração - SIAPE 

343**** 
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Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido para 

conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - Elaborar as análises de riscos; 

IV - Elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - Realizar estudo de mercado; 

VI - Realizar a pesquisa de preços; 

VII - Realizar análises técnicas; 

VIII - Prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - Acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contratação e 

apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os membros da 

EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 

ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 
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Portaria - SEI nº 151/2024, de 02 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Elisabete Correa de Medeiros, matrícula SIAPE nº 143****, como Substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Hotelaria 2 (UHH2), do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

(IPPMG/CH-UFRJ/EBSERH), nas ausências e impedimentos da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 

 

Portaria - SEI nº 152/2024, de 02 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho (GT) para tratar da Gestão de Leitos Hospitalares no âmbito do Instituto 

de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG, vinculado ao Complexo Hospitalar da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (CH- UFRJ/EBSERH). 
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Art. 2º São objetivos do GT: 

Revisar os fluxos e protocolos de regulação da oferta de leitos hospitalares já existentes; 

Elaborar documentos (normas, protocolos de acesso e procedimentos operacionais padrões- POPs) 

necessários para a normatização da gestão de leitos hospitalares; 

Implementar os protocolos e POPs elaborados. 

Art. 3º Ficam designados os seguintes membros para compor o GT Gestão de Leitos Hospitalares: 
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Art. 4º O GT será coordenado pela enfermeira Denisse Santos Araújo. 

Art. 5º O GT poderá convidar outros profissionais a participarem das reuniões quando a presença deles for 

considerada necessária para o cumprimento dos objetivos. 

Art. 6º As reuniões ocorrerão, no mínimo, a cada quinze dias até a entrega dos documentos normativos da 

gestão de leitos hospitalares. 

Art. 7º Os produtos citados nos objetivos deverão ser encaminhados ao Colegiado Executivo para fins de 

análise e posterior institucionalização ao tempo que forem sendo concluídos. 

Art. 8º O GT terá o prazo de um ano para conclusão de suas atividades, podendo esse prazo ser prorrogado 

por igual período, a contar da data de publicação dessa Portaria - SEI. 

Art. 9º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 

relevante. 

Art. 10º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 

 

Portaria - SEI nº 153/2024, de 02 de dezembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho 

de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de suas atribuições 

conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir Grupo de Trabalho (GT) para tratar da Gestão da Documentação Clínica no âmbito do 

Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG, vinculado ao Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH- UFRJ/EBSERH).  
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Art. 2º São objetivos do GT: 

Revisar os fluxos e protocolos de gestão da documentação clínica já existentes; 

Elaborar documentos (normas, protocolos de acesso e procedimentos operacionais padrões- POPs) 

necessários para a normatização gestão da documentação clínica; 

Implementar os protocolos e POPs elaborados. 

Art. 3º Ficam designados os seguintes membros para compor o GT Gestão da Documentação Clínica: 

 

Art. 4º O GT será coordenado pelo médico Anderson Gonçalves Panisset. 

Art. 5º O GT poderá convidar outros profissionais a participarem das reuniões quando a presença deles for 

considerada necessária para o cumprimento dos objetivos. 

Art. 6º As reuniões ocorrerão, no mínimo, a cada quinze dias até a entrega dos documentos normativos da 

gestão da documentação clínica. 

Art. 7º Os produtos citados nos objetivos deverão ser encaminhados ao Colegiado Executivo para fins de 

análise e posterior institucionalização ao tempo que forem sendo concluídos. 

Art. 8º O GT terá o prazo de um ano para conclusão de suas atividades, podendo esse prazo ser prorrogado 

por igual período, a contar da data de publicação dessa Portaria - SEI. 
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Art. 9º A participação no GT não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 

relevante. 

Art. 10º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Gerardin Poirot Land 

Superintendente-Geral Substituto 

 

16 


